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PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10980.723736/2015­10 

Recurso nº               De Ofício e Voluntário 

Acórdão nº  1201­002.581  –  2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária  
Sessão de  21 de setembro de 2018 

Matéria  Lucro presumido 

Recorrentes  CIA DE CIMENTO ITAMBE 

            FAZENDA NACIONAL 

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA ­ IRPJ 
Ano­calendário: 2012, 2013 

LUCRO  PRESUMIDO.  IRPJ.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA.  

As  receitas  decorrentes  da  fabricação  e  venda  de  concreto  para  construção 
civil,  estão  sujeitas  à  aplicação  do  percentual  de  8%  (oito  por  cento)  na 
determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica. 

As  receitas  decorrentes  da  construção  por  empreitada  na modalidade  total, 
com  fornecimento,  pelo  empreiteiro,  de  todos  os materiais  indispensáveis  à 
consecução da atividade contratada, os quais serão incorporados à obra, estão 
sujeitas à aplicação do percentual de 8% na determinação da base de cálculo 
do IRPJ com base no lucro presumido. No caso concreto, a empreitada total 
para a Recorrente apenas pode se restringir à atividade por ela desenvolvida. 

A  legislação  trata  da  contratação  por  empreitada  de  construção  civil,  na 
modalidade total, não vinculando a empreitada total à própria obra, mas sim à 
atividade.  Exercendo  a  recorrente  a  atividade  de  construção  civil,  e 
cumprindo os demais requisitos, não há como negar o enquadramento em tal 
modalidade. 

LUCRO  PRESUMIDO.  CSLL.  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA.  

As  receitas  decorrentes  da  fabricação  e  venda  de  concreto  para  construção 
civil,  estão  sujeitas  à  aplicação  do  percentual  de  12%  (doze  por  cento)  na 
determinação da base de cálculo da contribuição. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
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  10980.723736/2015-10  1201-002.581 PRIMEIRA SEÇÃO DE JULGAMENTO De Ofício e Voluntário Acórdão 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 21/09/2018 Lucro presumido CIA DE CIMENTO ITAMBE FAZENDA NACIONAL RO Negado e RV Provido Crédito Tributário Exonerado CARF Relator  2.0.4 12010025812018CARF1201ACC  Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
 Ano-calendário: 2012, 2013
 LUCRO PRESUMIDO. IRPJ. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA. 
 As receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção civil, estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
 As receitas decorrentes da construção por empreitada na modalidade total, com fornecimento, pelo empreiteiro, de todos os materiais indispensáveis à consecução da atividade contratada, os quais serão incorporados à obra, estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% na determinação da base de cálculo do IRPJ com base no lucro presumido. No caso concreto, a empreitada total para a Recorrente apenas pode se restringir à atividade por ela desenvolvida.
 A legislação trata da contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, não vinculando a empreitada total à própria obra, mas sim à atividade. Exercendo a recorrente a atividade de construção civil, e cumprindo os demais requisitos, não há como negar o enquadramento em tal modalidade.
 LUCRO PRESUMIDO. CSLL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA. 
 As receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção civil, estão sujeitas à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) na determinação da base de cálculo da contribuição.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do relator.
 (assinado digitalmente)
 Ester Marques Lins de Sousa - Presidente.
 (assinado digitalmente)
 José Carlos de Assis Guimarães - Relator.
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Eva Maria Los, José Carlos de Assis Guimarães, Luis Henrique Marotti Toselli, Eduardo Morgado Rodrigues (suplente convocado em substituição ao conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado), Rafael Gasparello Lima, Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar e Ester Marques Lins de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado. CIA DE CIMENTO ITAMBE recorre a este Conselho com fulcro no art. 33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 07-39.077, sessão de 27 de janeiro de 2017, da 3ª Turma da Delegacia da Receita Federal de Julgamento em Florianópolis (SC) que deu parcial provimento à impugnação, mantendo-se o lançamento dos tributos, juros de mora, afastando-se a qualificação da multa de ofício, mantendo-a em seu patamar típico de 75%, afastando-se, também, a atribuição de responsabilidade solidária ao sr. Rubens Slaviero. 
Tendo em vista a exoneração do sujeito passivo do pagamento de encargo de multa em montante superior ao limite fixado no artigo 1º da Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro de 2008, do Ministro de Estado da Fazenda, o Presidente da Turma de Julgamento da DRJ de Florianópolis recorreu de ofício daquela decisão.
Por bem refletir o litígio até aquela fase, adoto o relatório da decisão de primeira instância, completando-o ao final:
O litígio tratado neste processo foi inaugurado pela interposição de impugnação (fls. 323 a 346) em 24/02/2016 ao Auto de Infração (fls. 193 a 277), cuja ciência ocorreu em 12/02/2016, o qual exige da interessada o recolhimento dos tributos conforme abaixo especificados, acrescido de multa de ofício qualificada (150%), além de juros de mora, calculados nos termos do regime de tributação do Lucro Presumido, correspondente a fatos geradores trimestrais ocorridos no ano calendário de 2012 e 2013. Foi trazido ao pólo passivo o sr Rubens Slaviero, presidente do Conselho de Administração da interessada, por meio de lavratura de Termo de Solidariedade Passiva, nos termos do art. 135, inciso III, do CTN � Código Tributário Nacional.

Do Lançamento
A Fiscalização informa que a ação fiscal se iniciou em 2014 e teve como objetivo a verificação da regularidade na aplicação de coeficientes sobre a receita bruta, para efeito de apuração do Lucro Presumido da Pessoa Jurídica. Foi lavrado um auto de infração com encerramento parcial para os fatos geradores do ano-calendário 2011, cuja ciência pela Contribuinte ocorreu em 29/07/2015 e que consta no PAF 10980.721.969/2015-70.
Como resultado dos trabalhos fiscais, foram constatadas inconsistências na aplicação dos coeficientes sobre parte da receita bruta da pessoa jurídica, realizado em desacordo com a legislação tributária, no entender da Fiscalização, e que tais fatos se repetiram nos anos-calendário 2012 e 2013.
A Interessada é uma sociedade anônima de capital fechado e tem como objeto social:

De acordo com o cadastro do CNPJ, possui as seguintes Matriz e Filiais:

Consta ainda do TVF que a empresa informa em suas DIPJ´s o CNAE 2320-6-00 � Fabricação de Cimento, sendo que esta atividade é exercida apenas pela filial 76.630.573/0002-41, localizada em Balsa Nova � PR, onde se localiza a unidade de fabricação de cimento.
Constata-se também no TVF que 12 das filiais, identificadas no quadro com a legenda (3) � concreteiras, desenvolvem atividade de concretagem e bombeamento de concreto, constando no cadastro CNPJ o CNAE 4399-1-99 � serviços especializados para construção civil não especificados anteriormente.
A Interessada vem adotando a tributação pelo Lucro Presumido, conforme prevê a legislação e mantém escrituração contábil nos termos da legislação comercial.
Após análises das notas fiscais entregues pela Interessada, a Fiscalização intimou-a conforme segue:

A Contribuinte informou que �não há nada a complementar além do que já foi informado e esclarecido no item 1 da Intimação Fiscal 03 (PAF no. 10980-721.969/2015-70, relativo ao ano calendário 2011)� dessa forma, reproduzo abaixo a resposta dada para aquele processo (fls. 67 do PAF 10980-721.969/2015-70):

Continuação dos esclarecimentos às fls. 68 do PAF 10980-721.969/2015-70:

A Fiscalização argumenta que o ato de fornecer concreto não se trata de uma simples venda de mercadoria, mas sim da prestação de um serviço de concretagem. (fls. 198)

Colaciona decisão no Acórdão 02-45.647 da 3a. Turma da DRJ/BHE, em sessão de 25 de junho de 2013 que apóia esta tese, abaixo reproduzida (fls. 199).

Conforme Relatório Fiscal, o serviços prestados pela Interessada através das filiais que prestam serviço de concretagem enquadram-se na categoria prestação de serviço auxiliar ou conexa à construção civil:

A Fiscalização argumenta que a IN SRF 539/2005 e a IN SRF 480/2004 permitiam a utilização do coeficiente de 8%, mas que o tipo de prestação de serviço fornecido pela interessada não poderia se utilizar desse coeficiente, pois não resulta em uma obra de construção civil.
Instrução Normativa no. 539, de 25 de abril de 2005:
Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 18, 19, 20, 21, 22. 26, 27 e 32 da Instrução Normativa SRF nº480, de 15 de dezembro de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
Art. 32. As disposições constantes nesta Instrução Normativa:
I - alcançam somente a retenção na fonte do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, realizada para fins de atendimento ao estabelecido nos arts. 64 da Lei nº9.430, de 1996, e 34 da Lei nº10.833, de 2003;
II - não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para efeito de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que estão sujeitas as pessoas jurídicas beneficiárias dos respectivos pagamentos, estabelecidos no art. 15 da Lei nº9.249, de 1995, exceto quanto aos serviços de construção por empreitada com emprego de materiais, de que trata o inciso II do art 1º, e aos serviços hospitalares, de que trata o art. 27." (NR)(grifei)
Instrução Normativa SRF Nº 480, de 15 de dezembro de 2004
Art. º...1
§ 7º Para os fins desta Instrução Normativa considera-se:
I ...
II - construção por empreitada com emprego de materiais, a contratação por empreitada de construção civil, na modalidade total, fornecendo o empreiteiro todos os materiais indispensáveis à sua execução, sendo tais materiais incorporados à obra.(grifei)
Abaixo reproduzo trecho do termo de verificação fiscal sobre o tema: (fl. 208):

O lançamento tributário, dessa forma, foi efetuado em função da aplicação incorreta do percentual para determinação do Lucro Presumido, nos termos do TVF (fls. 209/210):

Prosseguindo na argumentação, a Fiscalização aduz:

Com base na fundamentação exposta, a Fiscalização recalculou a base de cálculo do Lucro Presumido, aplicando o coeficiente de 32% sobre as receitas de prestação de serviços, decorrentes de fornecimento de concreto efetuado pelas filiais da empresa durante os anos-calendário 2012 e 2013.
A diferença entre o percentual de 32% (aplicado pela Fiscalização) e o de 8% (IRPJ) e 12% (CSLL), aplicados pela Contribuinte, resultou no auto de infração, com os tributos, juros de mora e a multa de ofício.
Da Qualificação da Multa de Ofício
Com relação à multa de ofício, a Fiscalização aplicou a qualificação da multa de ofício, pois entende que a Contribuinte praticou atos que se enquadram no art. 71 da Lei no. 4.502/64, incorrendo na hipótese prevista no § 1o. do artigo 44 da Lei 9.430/96.
De acordo com o TVF, reprodução de fl. 214/215:


Da Atribuição de Solidariedade Passiva
Na visão da Fiscalização, o sr. Rubens Slaviero, Presidente do Conselho de Administração da empresa, incorreu na prática de atos com infração à lei, e, dessa forma, atribuiu-lhe sujeição passiva solidária, conforme Termo de Solidariedade Passiva abaixo reproduzido (fl. 215):


Da Impugnação
A Impugnante:
- Esclarece que a atividade desenvolvida pela Contribuinte é a prestação de serviços de concretagem, para construção civil, isto é, preparo de concreto no trajeto da usina até a obra, em caminhões betoneiras, assim como prestação de serviços de bombeamento de concreto, cálculo estrutural, assistência técnica e aplicação do concreto na obra. Trata-se de um serviço com emprego de materiais, todos aqueles necessários à composição do concreto;
- Salienta que é membro do SINDUSCON-PR Sindicato da Indústria da Construção Civil do Paraná, logo faz parte da construção civil;
- Traz descrições do IBGE, no tocante à correção da classificação fiscal de suas filiais como serviço especializado para construção que faz parte do processo de construção;
- Quanto aos materiais empregados na prestação de serviço, informa que fornece a integralidade dos materiais necessários ao produto final (concreto);
- Conclui que considera cumpridos os requisitos exigidos pela legislação (fls. 329):

- Colaciona Soluções de Consulta e julgados administrativos em apoio à sua tese;
- Combate a utilização do conceito restritivo de construção civil a que se refere a IN MPS/SRF no. 3/2005, trazendo Solução de Divergência no. 11 da Cosit, de 27/8/2014 em apoio à sua tese;
- Com relação à multa qualificada, argumenta que jamais houve ocultação de receitas;
- Defende que o que se discute é uma questão de direito que resultou em imposto recolhido a menor, mas somente por uma questão de interpretação jurídica das normas, jamais por dolo, sonegação ou ocultação de receitas;
- Observa que as autoridades fiscais admitem que a contribuinte emite notas fiscais regularmente, as quais foram checadas e confirmadas;
- Relata que prestou todos os esclarecimentos e forneceu documentos solicitados;
- Argumenta que há necessidade da prova efetiva da conduta dolosa da contribuinte, mesmo nos casos em que há omissão de receitas, citando as Súmulas 1a. CC no. 14 e CARF no. 25 e jurisprudência administrativa em seu apoio;
- Quanto à sujeição passiva solidária atribuída ao sr. Rubens Slaviero, relata inconsistências no enquadramento legal para a responsabilidade solidária, o que demonstraria insegurança dos Auditores-Fiscais e também cerceamento ao amplo direito de defesa do interessado, posto que não está claramente identificada a suposta conduta ilícita e nem o enquadramento legal;
- Defende que o Presidente do Conselho de Administração da Empresa ocupa posição societária afastada do comando gerencial e operacional da pessoa jurídica e que não foi apontada a sua participação em nenhum ato diretivo;
- Afirma que de acordo com o estatuto social da interessada, a diretoria é que é responsável pela condução dos negócios na empresa;
- Aduz que a simples falta de recolhimento de tributo, que não resulte de conduta ilícita, não autoriza a atribuição de responsabilidade pessoal dos administradores;
- Expõe que o art. 135, do CTN, trata de responsabilidade de terceiro por substituição e não de responsabilidade solidária;
- Insurge-se contra a aplicação da SELIC sobre a multa de ofício, citando jurisprudência administrativa.
- Em resumo, pleiteia o cancelamento do auto de infração, ou no mínimo, o afastamento da qualificação da multa e da incidência da SELIC sobre a multa, e, em qualquer hipótese, que seja reconhecida a improcedência da atribuição de responsabilidade solidária ao sr Rubens Slaviero.
É o relatório.
Cientificados da decisão de Primeira Instância e com ela não se conformando, a contribuinte CIA DE CIMENTO ITAMBÉ interpôs recurso voluntário no qual demonstra irresignação contra a decisão supra, baseado, em síntese, nas mesmas razões expendidas na fase impugnatória.
Às fls. 458 e seguintes dos autos, a interessada apresenta petição, nos termos do artigo 57, § 4º , inciso II, do Decreto nº 7.574, de 29/09/2011, informando que a mesma matéria do mesmo contribuinte (apenas relativa a ano-calendário anterior) já foi recentemente apreciada por este Conselho. Trata-se do Acórdão nº 1401-002.109, de 17 de outubro de 2017, da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF, que deu provimento ao recurso voluntário da contribuinte no âmbito do PAF nº 10980.721969/2015-70. 
Requer, em virtude da completa identidade de fatos e de contribuinte, que a mesma conclusão seja aqui adotada, relativamente aos anos-calendário de 2012 e 2013, os quais, em conjunto com o ano-calendário de 2011, fazem parte de uma mesma ação fiscal.
Requer, outrossim, a distribuição desse processo ao mesmo relator original da matéria, definido no PAF nº 10980.721969/2015-70, nos termos do artigo 6º, §1º, inciso I, do Anexo II, do RICARF, combinado com a regra do seu § 2º, segundo o qual podem ser distribuidos ao mesmo relator os processos considerados vinculados por conexão, assim considerados quando constatado que os "processos trata de exigência de crédito tributário ou pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico".
Requer, finalmente, a juntada do Parecer Jurídico do Professor Roberto Quiroga Mosquera, a fim de subsidiar a análise dos elementos de direito aqui discutidos, a cópia do Acórdão nº 1401-002.109 e a adoção dos procedimentos autorizados no artigo 6º, § 1º, inciso I, do Anexo II, do RICARF.
É o relatório.
 Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator.
RECURSO VOLUNTÁRIO
O presente recurso voluntário reúne os pressupostos de admissibilidade previstos na legislação que rege o processo administrativo fiscal e deve, portanto, ser conhecido por esta Turma de Julgamento.
Inicialmente cumpre ressaltar que os processos em comento são vinculados por conexão, nos termos do artigo 6º, §1º, inciso I, do Anexo II, do RICARF uma vez que tratam de exigência de crédito tributário fundamentados em fato idêntico, formalizados em face do mesmo sujeito passivo. 
No entanto, como já houve decisão prolatada no processo principal nº 10980.721969/2015-70, prejudicado está o pleito da recorrente para distribuição deste processo ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, nos termos do artigo 6º, §2, do Anexo II, do RICARF. 
Posto isso, cumpre registrar que o processo principal nº 10980.721969/2015-70 ainda não foi encerrado, pois o recurso especial interposto pela PFN foi admitido e encaminhado para a CSRF para julgamento.
O cerne do litígio é o percentual utilizado pela empresa para determinação da base de cálculo do lucro presumido para fins de IRPJ e CSLL, se 8% e 12 % , respectivamente, como adotado pelo contribuinte, ou 32% aplicado pela fiscalização.
O voto condutor da decisão recorrida entendeu que a atividade desenvolvida pela recorrente não atende a definição de prestação de serviço de construção por empreitada com emprego de materiais, na modalidade total, constante do inciso II, da IN SRF nº 480, de 15/12/2004, com as alterações trazidas pela IN SRF nº 539, de 25/04/2005. 
Segundo a autoridade julgadora de primeira instância a recorrente não se enquadra na figura de empreiteira mas sim na figura de "encomendada". Segundo a fiscalização o conceito de empreitada na modalidade total encontra-se definido no artigo 322 da Instrução Normativa nº 971, de 13/11/2009, verbis:
Art. 322. Considera-se:
...
XIX - empresa construtora, a pessoa jurídica legalmente constituída, cujo objeto social seja a indústria de construção civil, com registro no Crea, na forma do art. 59 da Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966;
...
XXVII - contrato de construção civil ou contrato de empreitada (também conhecido como contrato de execução de obra, contrato de obra ou contrato de edificação), aquele celebrado entre o proprietário do imóvel, o incorporador, o dono da obra ou o condômino e uma empresa, para a execução de obra ou serviço de construção civil, no todo ou em parte, podendo ser:
a) total, quando celebrado exclusivamente com empresa construtora, definida no inciso XIX, que assume a responsabilidade direta pela execução de todos os serviços necessários à realização da obra, compreendidos em todos os projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material;
b) parcial, quando celebrado com empresa construtora ou prestadora de serviços na área de construção civil, para execução de parte da obra, com ou sem fornecimento de material;(grifei).
Segundo a decisão "a quo", essa mesma linha de entendimento foi corroborada por esta Turma que na sessão de 23/10/2014 que, por maioria de votos, negou provimento ao recurso voluntário nos termos do acórdão nº 1201-001.177, cuja ementa trago a colação:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA IRPJ
Ano-calendário:2008, 2009
IRPJ COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA.
As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão, respectivamente, de 8% e 12% nas atividades de construção civil por empreitada na modalidade total, se, e somente se, o contrato para a realização da obra previr que a totalidade dos materiais a serem empregados e incorporados a ela sejam fornecidos pelo empreiteiro contratado. Caso o contrato não preveja o fornecimento de materiais pelo empreiteiro, ou preveja o fornecimento parcial, as bases de cálculo das duas exações, na sistemática do lucro presumido, corresponderão a 32% da receita bruta auferida com o contrato.
O simples fornecimento de concreto usinado não configura contrato de empreitada.
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO CSLL
Ano-calendário: 2008, 2009
CSLL COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA.
As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão, respectivamente, de 8% e 12% nas atividades de construção civil por empreitada na modalidade total, se, e somente se, o contrato para a realização da obra previr que a totalidade dos materiais a serem empregados e incorporados a ela sejam fornecidos pelo empreiteiro contratado. Caso o contrato não preveja o fornecimento de materiais pelo empreiteiro, ou preveja o fornecimento parcial, as bases de cálculo das duas exações, na sistemática do lucro presumido, corresponderão a 32% da receita bruta auferida com o contrato.
O simples fornecimento de concreto usinado não configura contrato de empreitada.
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e votos que integram o presente julgado.
Vencido(a)s o(a) Conselheiro(a) Rafael Correia Fuso, que dava parcial provimento.�(grifei)
Consta da decisão de piso a seguinte conclusão:
Em suma, não se está aqui a discutir se o serviço prestado pela Impugnante é prestação de serviço de construção civil. Conforme já extensamente observado, o serviço é prestado mas não por meio de um contrato de empreitada na modalidade total, e mais, o resultado entregue pela Contribuinte não se coaduna com o conceito de obra de construção civil, sendo apenas concreto usinado, ou seja, um insumo.
Impõe-se, dessa forma, a conclusão de que a atividade prestada pela Interessada se define como uma prestação de serviço que se enquadra na regra geral, i.e., deve ser tributada utilizando-se o coeficiente de 32%, tanto para o cálculo do IRPJ como para a CSLL.
Posto isto, não comungo do entendimento da decisão de piso pelos motivos expostos abaixo:
Nas contrarrazões ao recurso especial interposto pela Fazenda Nacional nos autos de processo conexo nº 10980.721969/2015-70, a recorrente explica que as razões fáticas deste caso concreto e a do Acórdão nº 1201-001.177, proferido por esta Turma em 2014 são diferentes, pelos seguintes motivos, verbis:
O acórdão paradigma trata, especificamente, da atividade de "simples fornecimento de concreto usinado". Do seu relatório destaca-se a característica daquela contribuinte:
"Informou-se nas DIPJ o CNAE 23303/05- Preparação de massa de concreto e argamassa para construção."
Ora, código do CNAE esse enquadrado na Seção C - Indústrias de Transformação, diferente do caso concreto em análise.
Conforme desde sempre aqui exposto, relativamente às atividades de concretagem desenvolvidas, a ora Recorrida tem seu CNAE classificado na Seção F - Construção Civil, mais especificamente no Código 4399-1 e na Subclasse 4399-1/99 - "Serviços Especializados para Construção Civil Não Especificados Anteriormente, na qual se inclui "Obras de Concretagem de Estruturas".
Além disso, outros aspectos fáticos são totalmente opostos ao caso concreto e que, seguramente, influenciaram na conclusão então tomada pela 2" Câmara, tudo conforme se extrai do relatório do acórdão que se pretende paradigma:
a) foram extraviados os contratos que deram suporte às prestações de serviços (fls. 06 do acórdão);
b) a empresa não executa obra sob sua responsabilidade (fls. 06, do acórdão).
No caso em apreço, os contratos de prestação de serviços de concretagem desde sempre foram apresentados, estando anexos aos autos, a partir dos quais expressamente se extrai a previsão da responsabilidade técnica da Contribuinte pelo todo de sua atividade desenvolvida. Confira-se:
(...)
Logo, resta demonstrado que as situações fáticas não são nem mesmo semelhantes; na verdade, são diferentes, porque:
1°. Tratam-se de contribuintes enquadradas em CNAEs diferentes - um vinculado às atividades da Indústria da Transformação; outro, vinculado às atividades de Construção Civil;
2°. A Contribuinte Recorrida sempre apresentou os seus contratos de prestação de serviços, os quais trazem expressamente, a amplitude e abrangência de sua responsabilidade pela empreitada assumida; ao passo que, no acórdão paradigma, aquele contribuinte não apresentou seus contratos de prestação de serviços, tampouco demonstrou o âmbito da sua responsabilidade técnica pelos serviços prestados.
Analisando o relatório daquele Acórdão proferido por esta Turma em 2014, assiste razão à recorrente no sentido de que são situações fáticas diferentes. Portanto, a decisão proferida por esta Turma naquele processo não serve de precedente para o julgamento do litígio instaurado nestes autos.
Assim, os contratos de fornecimento de concreto anexados aos autos pela recorrente, abaixo colacionados, prevêem expressamente a prestação de serviços de concretagem/argamassa/bombeamento com utilização de materiais adquiridos de terceiros, os preços discriminados no contrato incluem os materiais a serem utilizados, além da responsabilidade integral da recorrente pela prestação de seus serviços pelo prazo de 5 anos nos termos do art. 618 do Código Civil: 

Nesta mesma linha, a Solução de Consulta nº 304/2011 também entendeu que a tributação aplicada pelo Recorrente seria a correta:
SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 304 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2011 
(8ª Região Fiscal) 
D.O.U.: 02.01.2012
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica � IRPJ. No Lucro Presumido, as receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção civil, estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica.
Dispositivos Legais: Lei Nº 9.249, de 1995, art. 15; Decreto Nº 4.544, de 2002 Ripi/02, arts. 3º e 4º e Parecer Normativo CST Nº 115, de 1972.
Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido � CSLL. Lucro Presumido, as receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção civil, estão sujeitas à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) na determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Decreto no 4.544, de 2002 RIPI/02, arts. 3º e 4º e Parecer Normativo CST Nº 115, de 1972.
EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES
Nessa esteira, tem razão a recorrente, pois, conforme explicitado na predita Solução de Consulta, as receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção civil estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 12% (doze por cento) na determinação da base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.
Ante o exposto, trata-se de atividade de construção civil na modalidade de empreitada total com o fornecimento de todo o material necessário à prestação de serviço para o qual foi contratada, ou seja, a fabricação e venda de concreto para construção civil, sujeita ao percentual de 8% de IRPJ e 12% de CSLL para a apuração do lucro presumido.
RECURSO DE OFÍCIO
O recurso de ofício se deu em razão do afastamento da multa qualificada de 150% e da responsabilidade solidária do Sr. Rubens Slaviero.
Tendo em vista a exoneração integral do crédito tributário, fica prejudicada a análise das matérias que ensejaram o recurso de ofício. 
CONCLUSÃO
Pelo exposto, VOTO por NEGAR PROVIMENTO ao recurso de ofício e DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário.
(assinado digitalmente)
José Carlos de Assis Guimarães - Relator
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Acordam  os  membros  do  Colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso de ofício e dar provimento ao recurso voluntário, nos termos do voto do 
relator. 

(assinado digitalmente) 

Ester Marques Lins de Sousa ­ Presidente. 

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães ­ Relator. 

Participaram da sessão de  julgamento os conselheiros: Eva Maria Los,  José 
Carlos  de  Assis  Guimarães,  Luis  Henrique  Marotti  Toselli,  Eduardo  Morgado  Rodrigues 
(suplente  convocado  em  substituição  ao  conselheiro  Luis  Fabiano  Alves  Penteado),  Rafael 
Gasparello Lima, Gisele Barra Bossa, Paulo Cezar Fernandes de Aguiar e Ester Marques Lins 
de Sousa (Presidente). Ausente, justificadamente, o conselheiro Luis Fabiano Alves Penteado.

Relatório 

CIA DE CIMENTO ITAMBE  recorre a  este Conselho com fulcro no art. 
33 do Decreto nº 70.235, de 1972, objetivando a reforma do acórdão nº 07­39.077, sessão de 
27  de  janeiro  de  2017,  da  3ª  Turma  da  Delegacia  da  Receita  Federal  de  Julgamento  em 
Florianópolis (SC) que deu parcial provimento à impugnação, mantendo­se o lançamento dos 
tributos,  juros  de mora,  afastando­se  a  qualificação  da multa  de  ofício,  mantendo­a  em  seu 
patamar típico de 75%, afastando­se, também, a atribuição de responsabilidade solidária ao sr. 
Rubens Slaviero.  

Tendo em vista a exoneração do sujeito passivo do pagamento de encargo de 
multa em montante superior ao limite fixado no artigo 1º da Portaria MF nº 3, de 3 de janeiro 
de 2008, do Ministro de Estado da Fazenda, o Presidente da Turma de Julgamento da DRJ de 
Florianópolis recorreu de ofício daquela decisão. 

Por  bem  refletir  o  litígio  até  aquela  fase,  adoto  o  relatório  da  decisão  de 
primeira instância, completando­o ao final: 

O litígio tratado neste processo foi inaugurado pela interposição 
de  impugnação  (fls.  323  a  346)  em  24/02/2016  ao  Auto  de 
Infração (fls. 193 a 277), cuja ciência ocorreu em 12/02/2016, o 
qual exige da interessada o recolhimento dos tributos conforme 
abaixo  especificados,  acrescido  de  multa  de  ofício  qualificada 
(150%), além de juros de mora, calculados nos termos do regime 
de  tributação  do  Lucro  Presumido,  correspondente  a  fatos 
geradores  trimestrais  ocorridos  no  ano  calendário  de  2012  e 
2013.  Foi  trazido  ao  pólo  passivo  o  sr  Rubens  Slaviero, 
presidente  do  Conselho  de  Administração  da  interessada,  por 
meio  de  lavratura  de  Termo  de  Solidariedade  Passiva,  nos 
termos  do  art.  135,  inciso  III,  do  CTN  –  Código  Tributário 
Nacional. 
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Do Lançamento 

A Fiscalização  informa que a ação  fiscal  se  iniciou  em 2014 e 
teve  como  objetivo  a  verificação  da  regularidade  na  aplicação 
de coeficientes sobre a receita bruta, para efeito de apuração do 
Lucro  Presumido  da  Pessoa  Jurídica.  Foi  lavrado  um  auto  de 
infração  com  encerramento  parcial  para os  fatos  geradores  do 
ano­calendário 2011, cuja ciência pela Contribuinte ocorreu em 
29/07/2015 e que consta no PAF 10980.721.969/2015­70. 

Como  resultado  dos  trabalhos  fiscais,  foram  constatadas 
inconsistências  na  aplicação  dos  coeficientes  sobre  parte  da 
receita bruta da pessoa jurídica, realizado em desacordo com a 
legislação  tributária,  no  entender  da  Fiscalização,  e  que  tais 
fatos se repetiram nos anos­calendário 2012 e 2013. 

A Interessada é uma sociedade anônima de capital fechado e tem 
como objeto social: 

 

De acordo com o cadastro do CNPJ, possui as seguintes Matriz 
e Filiais: 
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Consta ainda do TVF que a empresa informa em suas DIPJ´s o CNAE 2320­
6­00  –  Fabricação  de  Cimento,  sendo  que  esta  atividade  é  exercida  apenas  pela  filial 
76.630.573/0002­41, localizada em Balsa Nova – PR, onde se localiza a unidade de fabricação 
de cimento. 

Constata­se também no TVF que 12 das filiais, identificadas no quadro com a 
legenda  (3)  –  concreteiras,  desenvolvem  atividade  de  concretagem  e  bombeamento  de 
concreto,  constando  no  cadastro  CNPJ  o  CNAE  4399­1­99  –  serviços  especializados  para 
construção civil não especificados anteriormente. 

A  Interessada  vem  adotando  a  tributação  pelo  Lucro  Presumido,  conforme 
prevê a legislação e mantém escrituração contábil nos termos da legislação comercial. 

Após  análises  das  notas  fiscais  entregues  pela  Interessada,  a  Fiscalização 
intimou­a conforme segue: 
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A Contribuinte  informou que “não há nada a complementar além do que  já 
foi informado e esclarecido no item 1 da Intimação Fiscal 03 (PAF no. 10980­721.969/2015­
70,  relativo  ao  ano  calendário  2011)”  dessa  forma,  reproduzo  abaixo  a  resposta  dada  para 
aquele processo (fls. 67 do PAF 10980­721.969/2015­70): 

 

Continuação  dos  esclarecimentos  às  fls.  68  do  PAF  10980­
721.969/2015­70: 

 

A Fiscalização argumenta que o ato de fornecer concreto não se 
trata  de  uma  simples  venda  de  mercadoria,  mas  sim  da 
prestação de um serviço de concretagem. (fls. 198) 

 

Colaciona  decisão  no  Acórdão  02­45.647  da  3a.  Turma  da 
DRJ/BHE, em sessão de 25 de junho de 2013 que apóia esta tese, 
abaixo reproduzida (fls. 199). 
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Conforme  Relatório  Fiscal,  o  serviços  prestados  pela 
Interessada  através  das  filiais  que  prestam  serviço  de 
concretagem  enquadram­se  na  categoria  prestação  de  serviço 
auxiliar ou conexa à construção civil: 

 

A Fiscalização argumenta que a  IN SRF 539/2005 e a  IN SRF 
480/2004 permitiam a utilização do coeficiente de 8%, mas que o 
tipo  de  prestação  de  serviço  fornecido  pela  interessada  não 
poderia  se  utilizar  desse  coeficiente,  pois  não  resulta  em  uma 
obra de construção civil. 

Instrução Normativa no. 539, de 25 de abril de 2005: 
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Art. 1º Os arts. 1º, 3º, 18, 19, 20, 21, 22. 26, 27 e 32 da Instrução 
Normativa  SRF  nº480,  de  15  de  dezembro  de  2004,  passam  a 
vigorar com a seguinte redação: 

Art. 32. As disposições constantes nesta Instrução Normativa: 

I ­ alcançam somente a retenção na fonte do IRPJ, da CSLL, da 
Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, realizada para fins 
de atendimento ao estabelecido nos arts. 64 da Lei nº9.430, de 
1996, e 34 da Lei nº10.833, de 2003; 

II ­ não alteram a aplicação dos percentuais de presunção para 
efeito de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que 
estão sujeitas as pessoas  jurídicas beneficiárias dos respectivos 
pagamentos,  estabelecidos  no  art.  15  da  Lei  nº9.249,  de  1995, 
exceto quanto aos  serviços de construção por empreitada com 
emprego de materiais, de que  trata o inciso II do art 1º, e aos 
serviços hospitalares, de que trata o art. 27." (NR)(grifei) 

Instrução Normativa SRF Nº 480, de 15 de dezembro de 2004 

Art. º...1 

§ 7º Para os fins desta Instrução Normativa considera­se: 

I ... 

II  ­  construção  por  empreitada  com  emprego  de materiais,  a 
contratação por empreitada de construção civil, na modalidade 
total,  fornecendo  o  empreiteiro  todos  os  materiais 
indispensáveis  à  sua  execução,  sendo  tais  materiais 
incorporados à obra.(grifei) 

Abaixo reproduzo  trecho do termo de verificação  fiscal sobre o 
tema: (fl. 208): 
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O lançamento tributário, dessa forma, foi efetuado em função da 
aplicação  incorreta do percentual para determinação do Lucro 
Presumido, nos termos do TVF (fls. 209/210): 

 

Prosseguindo na argumentação, a Fiscalização aduz: 
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Com base na fundamentação exposta, a Fiscalização recalculou 
a base de cálculo do Lucro Presumido, aplicando o coeficiente 
de 32% sobre as receitas de prestação de serviços, decorrentes 
de  fornecimento  de  concreto  efetuado  pelas  filiais  da  empresa 
durante os anos­calendário 2012 e 2013. 

A  diferença  entre  o  percentual  de  32%  (aplicado  pela 
Fiscalização)  e  o  de  8%  (IRPJ)  e  12%  (CSLL),  aplicados  pela 
Contribuinte, resultou no auto de infração, com os tributos, juros 
de mora e a multa de ofício. 

Da Qualificação da Multa de Ofício 

Com  relação  à  multa  de  ofício,  a  Fiscalização  aplicou  a 
qualificação da multa de ofício, pois entende que a Contribuinte 
praticou atos que se enquadram no art. 71 da Lei no. 4.502/64, 
incorrendo  na  hipótese  prevista  no  §  1o.  do  artigo  44  da  Lei 
9.430/96. 

De acordo com o TVF, reprodução de fl. 214/215: 
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Da Atribuição de Solidariedade Passiva 

Na visão da Fiscalização, o  sr. Rubens Slaviero, Presidente do 
Conselho de Administração da empresa,  incorreu na prática de 
atos  com  infração  à  lei,  e,  dessa  forma,  atribuiu­lhe  sujeição 
passiva  solidária,  conforme  Termo  de  Solidariedade  Passiva 
abaixo reproduzido (fl. 215): 

 

 

Da Impugnação 

A Impugnante: 

­ Esclarece que a atividade desenvolvida pela Contribuinte  é a 
prestação de serviços de concretagem, para construção civil, isto 
é,  preparo  de  concreto  no  trajeto  da  usina  até  a  obra,  em 
caminhões  betoneiras,  assim  como  prestação  de  serviços  de 
bombeamento de concreto, cálculo estrutural, assistência técnica 
e  aplicação  do  concreto  na  obra.  Trata­se  de  um  serviço  com 
emprego de materiais,  todos  aqueles  necessários à  composição 
do concreto; 
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­  Salienta  que  é  membro  do  SINDUSCON­PR  Sindicato  da 
Indústria  da  Construção  Civil  do  Paraná,  logo  faz  parte  da 
construção civil; 

­  Traz  descrições  do  IBGE,  no  tocante  à  correção  da 
classificação  fiscal  de  suas  filiais  como  serviço  especializado 
para construção que faz parte do processo de construção; 

­  Quanto  aos  materiais  empregados  na  prestação  de  serviço, 
informa  que  fornece  a  integralidade  dos  materiais  necessários 
ao produto final (concreto); 

­  Conclui  que  considera  cumpridos  os  requisitos  exigidos  pela 
legislação (fls. 329): 

 

­ Colaciona Soluções de Consulta e julgados administrativos em 
apoio à sua tese; 

­ Combate a utilização do conceito restritivo de construção civil 
a que se refere a IN MPS/SRF no. 3/2005,  trazendo Solução de 
Divergência no. 11 da Cosit, de 27/8/2014 em apoio à sua tese; 

­ Com relação à multa qualificada, argumenta que jamais houve 
ocultação de receitas; 

­  Defende  que  o  que  se  discute  é  uma  questão  de  direito  que 
resultou  em  imposto  recolhido  a menor, mas  somente  por  uma 
questão de  interpretação  jurídica das normas,  jamais por dolo, 
sonegação ou ocultação de receitas; 

­ Observa que as autoridades fiscais admitem que a contribuinte 
emite  notas  fiscais  regularmente,  as  quais  foram  checadas  e 
confirmadas; 
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­  Relata  que  prestou  todos  os  esclarecimentos  e  forneceu 
documentos solicitados; 

­  Argumenta  que  há  necessidade  da  prova  efetiva  da  conduta 
dolosa da contribuinte, mesmo nos casos em que há omissão de 
receitas,  citando  as  Súmulas  1a.  CC  no.  14  e  CARF  no.  25  e 
jurisprudência administrativa em seu apoio; 

­  Quanto  à  sujeição  passiva  solidária  atribuída  ao  sr.  Rubens 
Slaviero,  relata  inconsistências no enquadramento  legal para a 
responsabilidade solidária, o que demonstraria insegurança dos 
Auditores­Fiscais  e  também  cerceamento  ao  amplo  direito  de 
defesa  do  interessado,  posto  que  não  está  claramente 
identificada  a  suposta  conduta  ilícita  e  nem  o  enquadramento 
legal; 

­  Defende  que  o  Presidente  do  Conselho  de  Administração  da 
Empresa  ocupa  posição  societária  afastada  do  comando 
gerencial  e  operacional  da  pessoa  jurídica  e  que  não  foi 
apontada a sua participação em nenhum ato diretivo; 

­ Afirma que de acordo com o estatuto social da  interessada, a 
diretoria  é  que  é  responsável  pela  condução  dos  negócios  na 
empresa; 

­ Aduz que a  simples  falta de  recolhimento de  tributo,  que não 
resulte  de  conduta  ilícita,  não  autoriza  a  atribuição  de 
responsabilidade pessoal dos administradores; 

­  Expõe  que  o  art.  135,  do CTN,  trata  de  responsabilidade  de 
terceiro por substituição e não de responsabilidade solidária; 

­  Insurge­se  contra  a  aplicação  da  SELIC  sobre  a  multa  de 
ofício, citando jurisprudência administrativa. 

­ Em resumo, pleiteia o cancelamento do auto de infração, ou no 
mínimo, o afastamento da qualificação da multa e da incidência 
da  SELIC  sobre  a  multa,  e,  em  qualquer  hipótese,  que  seja 
reconhecida a improcedência da atribuição de responsabilidade 
solidária ao sr Rubens Slaviero. 

É o relatório. 

Cientificados  da  decisão  de  Primeira  Instância  e  com  ela  não  se 
conformando,  a  contribuinte CIA DE CIMENTO  ITAMBÉ  interpôs  recurso  voluntário  no 
qual demonstra  irresignação contra a decisão supra, baseado, em síntese,  nas mesmas  razões 
expendidas na fase impugnatória. 

Às fls. 458 e seguintes dos autos, a interessada apresenta petição, nos termos 
do  artigo 57, § 4º  ,  inciso  II,  do Decreto nº 7.574, de 29/09/2011,  informando que  a mesma 
matéria do mesmo contribuinte (apenas relativa a ano­calendário anterior) já foi recentemente 
apreciada por este Conselho. Trata­se do Acórdão nº 1401­002.109, de 17 de outubro de 2017, 
da 1ª Turma Ordinária da 4ª Câmara da 1ª Seção do CARF, que deu provimento  ao  recurso 
voluntário da contribuinte no âmbito do PAF nº 10980.721969/2015­70.  

Requer, em virtude da completa identidade de fatos e de contribuinte, que a 
mesma  conclusão  seja  aqui  adotada,  relativamente  aos  anos­calendário  de  2012  e  2013,  os 
quais, em conjunto com o ano­calendário de 2011, fazem parte de uma mesma ação fiscal. 
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Requer, outrossim, a distribuição desse processo ao mesmo relator original da 
matéria, definido no PAF nº 10980.721969/2015­70, nos termos do artigo 6º, §1º, inciso I, do 
Anexo  II,  do  RICARF,  combinado  com  a  regra  do  seu  §  2º,  segundo  o  qual  podem  ser 
distribuidos  ao  mesmo  relator  os  processos  considerados  vinculados  por  conexão,  assim 
considerados quando constatado que os "processos  trata de exigência de crédito  tributário ou 
pedido do contribuinte fundamentados em fato idêntico". 

Requer,  finalmente,  a  juntada  do  Parecer  Jurídico  do  Professor  Roberto 
Quiroga Mosquera,  a  fim  de  subsidiar  a  análise  dos  elementos  de  direito  aqui  discutidos,  a 
cópia do Acórdão nº 1401­002.109 e a adoção dos procedimentos autorizados no artigo 6º, § 
1º, inciso I, do Anexo II, do RICARF. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro José Carlos de Assis Guimarães, Relator. 

RECURSO VOLUNTÁRIO 

O  presente  recurso  voluntário  reúne  os  pressupostos  de  admissibilidade 
previstos  na  legislação  que  rege  o  processo  administrativo  fiscal  e  deve,  portanto,  ser 
conhecido por esta Turma de Julgamento. 

Inicialmente cumpre  ressaltar que os processos  em comento  são vinculados 
por  conexão,  nos  termos  do  artigo  6º,  §1º,  inciso  I,  do Anexo  II,  do RICARF  uma  vez  que 
tratam de exigência de crédito tributário fundamentados em fato idêntico, formalizados em face 
do mesmo sujeito passivo.  

No  entanto,  como  já  houve  decisão  prolatada  no  processo  principal  nº 
10980.721969/2015­70, prejudicado está o pleito da recorrente para distribuição deste processo 
ao conselheiro que primeiro recebeu o processo conexo, ou o principal, nos termos do artigo 6º, 
§2, do Anexo II, do RICARF.  

Posto isso, cumpre registrar que o processo principal nº 10980.721969/2015­
70  ainda  não  foi  encerrado,  pois  o  recurso  especial  interposto  pela  PFN  foi  admitido  e 
encaminhado para a CSRF para julgamento. 

O cerne do litígio é o percentual utilizado pela empresa para determinação da 
base de cálculo do lucro presumido para fins de IRPJ e CSLL, se 8% e 12 % , respectivamente, 
como adotado pelo contribuinte, ou 32% aplicado pela fiscalização. 

O voto condutor da decisão recorrida entendeu que a atividade desenvolvida 
pela  recorrente não atende a definição de prestação de  serviço de construção por empreitada 
com emprego de materiais, na modalidade total, constante do inciso II, da IN SRF nº 480, de 
15/12/2004, com as alterações trazidas pela IN SRF nº 539, de 25/04/2005.  

Segundo  a  autoridade  julgadora  de  primeira  instância  a  recorrente  não  se 
enquadra  na  figura  de  empreiteira  mas  sim  na  figura  de  "encomendada".  Segundo  a 
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fiscalização o conceito de empreitada na modalidade total encontra­se definido no artigo 322 
da Instrução Normativa nº 971, de 13/11/2009, verbis: 

Art. 322. Considera­se: 

... 

XIX  ­  empresa  construtora,  a  pessoa  jurídica  legalmente 
constituída,  cujo  objeto  social  seja  a  indústria  de  construção 
civil, com registro no Crea, na forma do art. 59 da Lei nº 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966; 

... 

XXVII ­ contrato de construção civil ou contrato de empreitada 
(também  conhecido  como  contrato  de  execução  de  obra, 
contrato  de  obra  ou  contrato  de  edificação),  aquele  celebrado 
entre o proprietário do imóvel, o incorporador, o dono da obra 
ou o  condômino e uma empresa, para a  execução de obra ou 
serviço de construção civil, no todo ou em parte, podendo ser: 

a)  total,  quando  celebrado  exclusivamente  com  empresa 
construtora,  definida  no  inciso  XIX,  que  assume  a 
responsabilidade  direta  pela  execução  de  todos  os  serviços 
necessários  à  realização  da  obra,  compreendidos  em  todos  os 
projetos a ela inerentes, com ou sem fornecimento de material; 

b)  parcial,  quando  celebrado  com  empresa  construtora  ou 
prestadora  de  serviços  na  área  de  construção  civil,  para 
execução  de  parte  da  obra,  com  ou  sem  fornecimento  de 
material;(grifei). 

Segundo  a  decisão  "a  quo",  essa  mesma  linha  de  entendimento  foi 
corroborada  por  esta  Turma  que  na  sessão  de  23/10/2014  que,  por maioria  de  votos,  negou 
provimento ao recurso voluntário nos termos do acórdão nº 1201­001.177, cuja ementa trago a 
colação: 

“ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  RENDA  DE  PESSOA 
JURÍDICA IRPJ 

Ano­calendário:2008, 2009 

IRPJ COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA. 

As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão, respectivamente, 
de 8% e 12% nas atividades de construção civil por empreitada 
na  modalidade  total,  se,  e  somente  se,  o  contrato  para  a 
realização da obra previr que a totalidade dos materiais a serem 
empregados  e  incorporados  a  ela  sejam  fornecidos  pelo 
empreiteiro  contratado.  Caso  o  contrato  não  preveja  o 
fornecimento  de  materiais  pelo  empreiteiro,  ou  preveja  o 
fornecimento parcial, as bases de cálculo das duas exações, na 
sistemática  do  lucro  presumido,  corresponderão  a  32%  da 
receita bruta auferida com o contrato. 

O  simples  fornecimento  de  concreto  usinado  não  configura 
contrato de empreitada. 
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ASSUNTO:  CONTRIBUIÇÃO  SOCIAL  SOBRE  O  LUCRO 
LÍQUIDO CSLL 

Ano­calendário: 2008, 2009 

CSLL COM BASE NO LUCRO PRESUMIDO. PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL POR EMPREITADA. 

As bases de cálculo do IRPJ e da CSLL serão, respectivamente, 
de 8% e 12% nas atividades de construção civil por empreitada 
na  modalidade  total,  se,  e  somente  se,  o  contrato  para  a 
realização da obra previr que a totalidade dos materiais a serem 
empregados  e  incorporados  a  ela  sejam  fornecidos  pelo 
empreiteiro  contratado.  Caso  o  contrato  não  preveja  o 
fornecimento  de  materiais  pelo  empreiteiro,  ou  preveja  o 
fornecimento parcial, as bases de cálculo das duas exações, na 
sistemática  do  lucro  presumido,  corresponderão  a  32%  da 
receita bruta auferida com o contrato. 

O  simples  fornecimento  de  concreto  usinado  não  configura 
contrato de empreitada. 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em 
negar  provimento  ao  recurso,  nos  termos  do  relatório  e  votos 
que integram o presente julgado. 

Vencido(a)s o(a) Conselheiro(a) Rafael Correia Fuso, que dava 
parcial provimento.”(grifei) 

Consta da decisão de piso a seguinte conclusão: 

Em suma, não se está aqui a discutir se o serviço prestado pela 
Impugnante  é  prestação  de  serviço  de  construção  civil. 
Conforme  já extensamente observado, o serviço é prestado mas 
não  por  meio  de  um  contrato  de  empreitada  na  modalidade 
total,  e  mais,  o  resultado  entregue  pela  Contribuinte  não  se 
coaduna  com  o  conceito  de  obra  de  construção  civil,  sendo 
apenas concreto usinado, ou seja, um insumo. 

Impõe­se, dessa forma, a conclusão de que a atividade prestada 
pela Interessada se define como uma prestação de serviço que se 
enquadra na regra geral, i.e., deve ser tributada utilizando­se o 
coeficiente de 32%,  tanto para o cálculo do  IRPJ como para a 
CSLL. 

Posto isto, não comungo do entendimento da decisão de piso pelos motivos 
expostos abaixo: 

Nas contrarrazões ao  recurso especial  interposto pela Fazenda Nacional nos 
autos de processo conexo nº 10980.721969/2015­70, a recorrente explica que as razões fáticas 
deste caso concreto e a do Acórdão nº 1201­001.177, proferido por esta Turma em 2014 são 
diferentes, pelos seguintes motivos, verbis: 
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O  acórdão  paradigma  trata,  especificamente,  da  atividade  de 
"simples  fornecimento  de  concreto  usinado".  Do  seu  relatório 
destaca­se a característica daquela contribuinte: 

"Informou­se  nas  DIPJ  o  CNAE  23303/05­  Preparação  de 
massa de concreto e argamassa para construção." 

Ora, código do CNAE esse enquadrado na Seção C ­ Indústrias 
de Transformação, diferente do caso concreto em análise. 

Conforme  desde  sempre  aqui  exposto,  relativamente  às 
atividades  de  concretagem  desenvolvidas,  a  ora Recorrida  tem 
seu  CNAE  classificado  na  Seção  F  ­  Construção  Civil,  mais 
especificamente  no Código  4399­1  e  na Subclasse  4399­1/99  ­ 
"Serviços  Especializados  para  Construção  Civil  Não 
Especificados  Anteriormente,  na  qual  se  inclui  "Obras  de 
Concretagem de Estruturas". 

Além  disso,  outros  aspectos  fáticos  são  totalmente  opostos  ao 
caso  concreto  e  que,  seguramente,  influenciaram  na  conclusão 
então  tomada  pela  2"  Câmara,  tudo  conforme  se  extrai  do 
relatório do acórdão que se pretende paradigma: 

a)  foram  extraviados  os  contratos  que  deram  suporte  às 
prestações de serviços (fls. 06 do acórdão); 

b) a empresa não executa obra sob sua responsabilidade (fls. 06, 
do acórdão). 

No  caso  em  apreço,  os  contratos  de  prestação  de  serviços  de 
concretagem desde sempre foram apresentados, estando anexos 
aos autos, a partir dos quais expressamente se extrai a previsão 
da  responsabilidade  técnica  da  Contribuinte  pelo  todo  de  sua 
atividade desenvolvida. Confira­se: 

(...) 

Logo,  resta  demonstrado que  as  situações  fáticas  não  são  nem 
mesmo semelhantes; na verdade, são diferentes, porque: 

1°.  Tratam­se  de  contribuintes  enquadradas  em  CNAEs 
diferentes  ­  um  vinculado  às  atividades  da  Indústria  da 
Transformação;  outro,  vinculado  às  atividades  de  Construção 
Civil; 

2°.  A  Contribuinte  Recorrida  sempre  apresentou  os  seus 
contratos  de  prestação  de  serviços,  os  quais  trazem 
expressamente,  a  amplitude  e  abrangência  de  sua 
responsabilidade  pela  empreitada  assumida;  ao  passo  que,  no 
acórdão  paradigma,  aquele  contribuinte  não  apresentou  seus 
contratos  de  prestação  de  serviços,  tampouco  demonstrou  o 
âmbito da sua responsabilidade técnica pelos serviços prestados. 

Analisando o relatório daquele Acórdão proferido por esta Turma em 2014, 
assiste razão à recorrente no sentido de que são situações fáticas diferentes. Portanto, a decisão 
proferida por esta Turma naquele processo não serve de precedente para o julgamento do litígio 
instaurado nestes autos. 
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Assim,  os  contratos  de  fornecimento  de  concreto  anexados  aos  autos  pela 
recorrente,  abaixo  colacionados,  prevêem  expressamente  a  prestação  de  serviços  de 
concretagem/argamassa/bombeamento com utilização de materiais adquiridos de terceiros, os 
preços  discriminados  no  contrato  incluem  os  materiais  a  serem  utilizados,  além  da 
responsabilidade integral da recorrente pela prestação de seus serviços pelo prazo de 5 anos nos 
termos do art. 618 do Código Civil:  

 

Nesta mesma linha, a Solução de Consulta nº 304/2011 também entendeu que 
a tributação aplicada pelo Recorrente seria a correta: 

SOLUÇÃO  DE  CONSULTA  Nº  304  DE  28  DE 
NOVEMBRO DE 2011  

(8ª Região Fiscal)  

D.O.U.: 02.01.2012 
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Assunto:  Imposto  sobre  a  Renda  de  Pessoa  Jurídica  – 
IRPJ.  No  Lucro  Presumido,  as  receitas  decorrentes  da 
fabricação e venda de concreto para construção civil, estão 
sujeitas à aplicação do percentual de 8%  (oito por cento) 
na determinação da base de cálculo do Imposto de Renda 
da Pessoa Jurídica. 

Dispositivos  Legais:  Lei  Nº  9.249,  de  1995,  art.  15; 
Decreto Nº 4.544, de 2002 Ripi/02, arts. 3º e 4º e Parecer 
Normativo CST Nº 115, de 1972. 

Assunto:  Contribuição  Social  sobre  o  Lucro  Líquido  – 
CSLL.  Lucro  Presumido,  as  receitas  decorrentes  da 
fabricação e venda de concreto para construção civil, estão 
sujeitas à aplicação do percentual de 12% (doze por cento) 
na determinação da base de cálculo da Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido. 

Dispositivos Legais: Lei nº 9.249, de 1995, art. 20; Decreto 
no  4.544,  de  2002  RIPI/02,  arts.  3º  e  4º  e  Parecer 
Normativo CST Nº 115, de 1972. 

EDUARDO NEWMAN DE MATTERA GOMES 

Nessa esteira,  tem  razão a  recorrente, pois,  conforme explicitado na predita 
Solução de Consulta, as receitas decorrentes da fabricação e venda de concreto para construção 
civil estão sujeitas à aplicação do percentual de 8% (oito por cento) na determinação da base de 
cálculo do  Imposto de Renda da Pessoa Jurídica e 12% (doze por cento) na determinação da 
base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Ante  o  exposto,  trata­se  de  atividade de  construção  civil  na modalidade  de 
empreitada total com o fornecimento de todo o material necessário à prestação de serviço para 
o qual foi contratada, ou seja, a fabricação e venda de concreto para construção civil, sujeita ao 
percentual de 8% de IRPJ e 12% de CSLL para a apuração do lucro presumido. 

RECURSO DE OFÍCIO 

O recurso de ofício se deu em razão do afastamento da multa qualificada de 
150% e da responsabilidade solidária do Sr. Rubens Slaviero. 

Tendo em vista a exoneração integral do crédito tributário, fica prejudicada a 
análise das matérias que ensejaram o recurso de ofício.  

CONCLUSÃO 

Pelo  exposto,  VOTO  por  NEGAR  PROVIMENTO  ao  recurso  de  ofício  e 
DAR PROVIMENTO ao recurso voluntário. 

(assinado digitalmente) 

José Carlos de Assis Guimarães ­ Relator 
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